
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

 

AO EXCELENTÍSSIMO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 

SAPUCAÍ/SP 

 

SMEDMIX SERVIÇOS COMBINADOS EM SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ  sob o n. 19.241.182/0001-10, com sede 

localizada na Rua Mato Grosso, número 42, bairro Frazatto, Jaguariúna, 

estado de São Paulo, CEP 13911-084, neste ato representado por seu 

advogado abaixo assinado, DANIEL LOPES BUENO JUNIOR, vem até Vossa 

Senhoria a fim de apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital publicado pela 

Prefeitura de São Bento do Sapucaí pelos motivos abaixo expostos. 

 

A presente impugnação tem como objeto os itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, 

alíneas “c” e “e” do edital, os quais condicionam a assinatura do contrato à 

apresentação de médicos especialistas com RQE em pediatria, ginecologia 

e obstetrícia. 
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I.​ DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO EDITAL  

Considerando que o município de São Bento do Sapucaí , no Edital 

nº001/2026, em seus itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, alíneas “c” e “e” requereu 

a atuação de profissionais médicos especializados em psiquiatria, 

ginecologia, pediatria, clínico geral e auditoria com RQE no município, a 

empresa impugnante, fazendo uma análise do atual panorama de 

contratação desses profissionais, a impugnante busca, através desse 

documento, a exclusão do referido item, com fim à normalização da saúde 

na cidade a partir do preenchimento das escalas médicas com profissionais 

residentes ou daqueles que tenham concluído a pós-graduação, contudo, 

não tenham efetuado registro RQE.  
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Pelos argumentos a seguir expostos, a remoção dos referidos itens 

mostrar-se-á necessária ao devido andamento do presente certame. 

 

II - DA ESCASSEZ DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS 

Inicialmente, cumpre dizer que a carreira médica, sob a perspectiva 

do estudante de medicina, divide-se em dois ramos gerais, o médico 

generalista, atuante em todas as áreas, e o médico especialista, o qual 
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dedica-se a um ramo específico da medicina, tal como pediatria ou 

ginecologia. 

Contudo, estudos presididos pela Associação Médica Brasileira e 

pela Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo apontam que, 

apesar do grande aumento no número de estudantes de medicina, o 

número de médicos residentes não progrediu na mesma proporção. 

Segundo o referido estudo, houve um aumento de 71% nos estudantes de 

medicina, mas somente de 26% no número de residentes. 

 

Figura 1: Estudo pode ser acessado pelo link: 
https://amb.org.br/noticias/estudo-revela-agravamento-na-falta-de-vagas-para-residencia-medica-no

-brasil/ ​
Íntegra completa da pesquisa disponível: 

https://amb.org.br/wp-content/uploads/2024/11/ResidenciaMedica_nov2024.pdf ​
Presente no Anexo I. 

 

Não obstante, a pesquisa realizada também concluiu que cerca de 

20% das vagas de residência estão desocupadas, haja vista a falta de 

interesse dos estudantes de medicina em realizarem a residência. 

Atualmente, por consequência do exposto,  experimenta-se uma falta 

de profissionais especializados, considerando a discrepância entre médicos 
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em graduação e o número de médicos especializando-se em áreas 

específicas da medicina. 

Da mesma forma, o número de profissionais médicos especialistas no 

Estado de São Paulo corresponde a 16,26% da população médica nacional. 

Logo, ainda que seja um dos mais populosos entes federados, o estado 

paulista, em toda sua extensão, sequer comporta 20% dos médicos do país, 

dificultando a convocação da quantidade de profissionais necessários ao 

eficaz atendimento das unidades de saúde. 

 

 

Figura 2: Acesso pelo link https://observatorio.cfm.org.br/demografia/dashboard/​
Presente no Anexo II. 

 
Consequentemente, tendo em vista a falta de profissionais 

especialistas no estado paulista e, ainda, a falta de interesse em médicos 

ingressantes no mercado de trabalho em se especializar, justifica a 

dificuldade das empresas médicas em escalar médicos especializados para 

atuar em unidades médicas na cidade de São Bento do Sapucaí , quiçá 
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médicos que realizaram o registro da sua especialidade perante os 

conselhos regionais de medicina.  

Ora, a falta de profissionais em razão do desinteresse pela 

especialização mostra-se como uma verdadeira causa superveniente, haja 

vista que escapa ao controle de qualquer um dos licitantes. 

Da mesma forma, conforme estudo presidido pela Associação 

Médica Brasileira em 2024, a taxa de crescimento de médicos residentes de 

2018 para 2024 no Estado de São Paulo foi de cerca de 9%. Vide. 

 

Figura 3: Acesso pelo link 
https://amb.org.br/wp-content/uploads/2025/02/RM_DemografiaMedica.pdf​

Presente no Anexo III. 

Pelo referido estudo, agrava-se o cenário de médicos especializados 

no Estado de São Paulo, demonstrando que o problema vivenciado hoje 
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quanto à falta dos referidos médicos, somente há de se agravar nos 

próximos anos. 

Consequentemente, a exigência de apresentação de médicos 

residentes, uma vez que a projeção para os próximos anos é a de presença 

de menos profissionais com inscrição no RQE. Logo, a contratação dos 

residentes resume-se à melhor solução ao município de São Bento do 

Sapucaí  diante do Edital nº001/2026. 

Diversos municípios paulistas, tendo em vista a alta demanda de 

serviços de saúde, visavam a contratação de profissionais qualificados, não 

obstante, sem a exigência de apresentação de RQE e, na maioria dos casos 

julgaram prudente a contratação de médicos com grande experiência nas 

áreas especificadas.  

​ Conclui-se pelo exposto, que a flexibilização nas contratações de 

profissionais médicos pelos municípios do Estado de São Paulo já tem sido 

uma realidade, as formalidades ligadas à apresentação de RQE se tornam 

em demasia custosas para o município, no sentido de que as atividades 

médicas não são exercidas e a população sofre com a falta de atendimento.  

Assim, levando em consideração a pesquisa referente à realidade de 

contratação atual demonstrada pela pesquisa levantada através dos editais 

referenciados, a alteração editalícia é medida que se impõe, com fim a 

retirada para os requisitos de habilitação.  

III - DOS PRINCÍPIOS LICITATÓRIOS   

Não obstante, conforme previsto no artigo 37 da Constituição Federal, 

a Administração Pública é regida por uma série de princípios. Da mesma 

forma, a própria Lei n° 14.133 também dispõe quanto aos princípios 

específicos decorrentes do processo licitatório. 
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​ A partir destes princípios, busca-se garantir que o processo licitatório 

seja regido de maneira a prestigiar o debate entre as propostas 

apresentadas pelas empresas participantes, permitindo que a 

Administração Pública, a partir destas e por meio de critérios objetivos, 

contrate a empresa que melhor atenda às necessidades da população 

diretamente interessada. 

Todavia, conforme narrado nos fatos deste recurso administrativo, o 

edital em questão prejudica a realização do processo licitatório em razão do  

disposto nos itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, alíneas “c” e “e”, os quais 

demandam a presença de profissionais especializados com RQE apesar da 

escassez acima apontada..  

Vale tratar, assim, do princípio da eficiência da Administração Pública 

o qual justifica a realização de permissão para a contratação de médicos 

residentes  ou médicos da família, para a prestação de serviços no 

município notificante. Quanto ao referido princípio, este é assim discorrido 

na doutrina. 

O núcleo do princípio é a procura de produtividade e 

economicidade e, o que é mais importante, a exigência de reduzir 

os desperdícios de dinheiro público, o que impõe a execução dos 

serviços públicos com presteza, perfeição e rendimento funcional. 

Há vários aspectos a serem considerados dentro do princípio, 

como a produtividade e economicidade, qualidade, celeridade e 

presteza e desburocratização e flexibilização, como acentua 

estudioso sobre o assunto.(FILHO, 2024, p.25) 

Tendo em vista o princípio da eficiência, diante da falta de 

profissionais especializados com RQE, a fim de tornar possível a 

contratação pública realizada, tanto em razão de seu gasto econômico 

quanto tempo despendido em face da licitação e tratativas contratuais, a 
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referida exigência mostra-se como um verdadeiro óbice ao eficaz 

prosseguimento deste certame, haja vista que, independente da empresa 

que apresente o menor preço, esta encontrará grandes dificuldades em 

encontrar médicos especializados com RQE a fim de compor seu corpo 

profissional. 

Além do mais, a alocação de novos profissionais residentes no 

município de São Bento do Sapucaí  poderá trazer a tão almejada 

renovação de todo o corpo clínico da localidade. Assim, com novos 

profissionais e sem vícios, os médicos poderão ser treinados conforme os 

protocolos de saúde do município, visando o melhor interesse público e o 

melhor atendimento à população. 

Assim sendo, diante da possibilidade de estabilizar as escalas 

médicas ao incorporar médicos residentes garantindo à municipalidade 

um melhor atendimento às demandas de saúde, faz-se fundamental a 

exclusão do item editalício que requer apresentação de RQE do corpo 

clínico, com fim a habilitação da empresa licitante.  

IV - DO EXCESSO DE FORMALISMO 

Alinhado com o princípio da eficiência, a crítica ao excesso de 

formalismo em editais de licitação decorre do fato de que estes, por 

incidirem sobre questões subjetivas, impedem uma análise efetiva pela 

Administração Pública quanto a melhor proposta, a qual melhor atende 

sua necessidade e o interesse público. 

A exigência acaba por inviabilizar a participação de concorrentes no 

processo licitatório. A municipalidade, no Pregão nº 01/2026, ignora o fato 

de que ao avaliar características atinentes ao responsável técnico, se olvida 

que a capacidade a ser colocada sob judice é a da pessoa jurídica licitante.  
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Uma vez comprovada a capacidade operacional das empresas, tendo 

elas atividade compatível com o objeto do edital, não pode-se computar 

exigências e declarações de profissionais, mas sim exigir atestados técnicos 

operacionais emitidos em nome da licitante. In casu, a licitante 

impugnante detém como objeto social, a atividade de apoio à gestão de 

saúde e a atividade administrativa, senão vejamos: 

 

Assim, possuindo objeto compatível e estando inscrita a empresa 

licitante nos órgãos respectivos necessários por força de lei e possuindo 

atestado de capacidade técnica em nome da pessoa jurídica está mais que 

apta à prestação do serviço. 

 À vista de tais exigências, importa ressaltar o princípio da eficiência, 

já discorrido nesta impugnação, o qual mostra-se essencial para um uso 

consciente do erário público.  

Logo, considerando as disposições dos itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, 

alíneas “c” e “e” do edital, este mostra-se contrário ao apontado princípio, 

uma vez que exigir Médico com RQE logo na fase de habilitação, além de 

limitar a competitividade, onera excessivamente a habilitação das 

empresas, as quais são obrigadas a procurar um nicho escasso de 

profissionais da saúde a fim de compor seu corpo profissional, apesar de 

contarem com inúmeros outros profissionais que, apesar da ausência de 

RQE, são igualmente especializados nas áreas médicas objeto deste 

certame. 
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​ Dessa maneira, a consideração acerca das exigências imputadas pela 

Administração Pública quanto a apresentação de prova acerca da inscrição 

dos médicos com RQE e a violação aos princípios elencados, demanda a 

exclusão dos itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, alíneas “c” e “e” do presente 

certame.  

 

 

 

VI - DOS PEDIDOS  

​ Mediante o exposto, considerando o excesso atribuído pelos itens 

15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, alíneas “c” e “e” , do presente edital, os quais tão 

somente abarrotam os licitantes quanto à necessidade de médicos com 

RQE em pediatria, ginecologia e obstetrícia, o licitante impugnante requer 

a retificação do edital a fim de que os itens 15.5.5.1, alínea “j” e 15.5.6, alíneas 

“c” e “e” sejam removidos, considerando os princípios da supremacia do 

interesse público e da eficiência da administração pública.  

 

Nestes termos, é a impugnação. 

Campinas, 27 de fevereiro de 2026 

 

DANIEL LOPES BUENO JUNIOR 

OAB/SP 482.303 

Assinado digitalmente via ZapSign por

Daniel Lopes Bueno Junior

CPF: 066.676.121-36

Data 27/02/2026 15:44:30.432 (UTC-0300)
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